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O CONGRESSO NACIONAL decreta: 

Art. 1º. Esta Lei define a conduta de maus tratos praticada contra os animais e 

estabelece punição. 

Art. 2º. Entende-se por maus tratos: 

I – o abandono; 

II - o espancamento; 

III – o uso indevido ou excessivo de força; 

IV–mutilar órgãos ou membros; 

V –machucar ou causar lesões; 

VI – golpear involuntariamente; 

VII - açoitar ou castigar; 

VIII – envenenar; 

IX - deixar o animal sem água e/ou comida por mais de dia; 

X – deixar o animal preso em espaço que lhes obstem a respiração, o 

movimento ou o descanso, ou os privem de ar ou luz; 

XI–deixar o animal em local insalubre ou perigoso; 

XII – privar de assistência veterinária o cão doente, ferido, atropelado, 

impossibilitado de andar e/ou comer; 

XIII – sujeitar o animal a confinamento e isolamento contínuos; 

XIV - deixar o animal preso, sem condições de se proteger do sol e da chuva; 

XV – obrigar animais a trabalhos excessivos ou superiores às suas forças e a 

todo ato que resulte em sofrimento para deles obter esforços; 

XVI – expor, nos locais de venda, por mais de 12 horas, animais, sem a devida 

limpeza, privando os de alimento e água. 

Parágrafo único. As condutas expressas que caracterizam os maus-tratos, não 

excluem outras decorrentes da ação ou omissão, dolosa ou culposa, despiedosa, nociva, 

prejudicial, que exponha a perigo ou cause dano à saúde ou ao bem-estar físico e psíquico do 

animal, ou que implique, de qualquer modo, no seu molestamento. 

Art. 2º. Constitui crime praticar atos de maus-tratos contra os animais. 
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Pena - reclusão, de 2 (dois) a 8 (oito) anos. 

§ 1º A pena é aumentada em dobro se o crime foi praticado pelo dono. 

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

....................................... 

JUSTIFICATIVA 

O Projeto de lei que ora apresento traduz os anseios maiores de toda a sociedade 

brasileira que almeja punir o comportamento violento e cruel praticado contra os animais. 

O artigo 225, parágrafo 1º, inciso VII – incumbe ao Poder Público: 

 

VII - proteger a fauna e a flora, vedadas, na forma da lei, as práticas que 

coloquem em risco sua função ecológica, provoquem a extinção de espécies ou 

submetam os animais a crueldade. 

-------------------------------------------------------------- 

Em síntese, o constituinte reconheceu o “valor em si” dos animais, independentemente 

de sua importância ecológica ou das suscetibilidades humanas. 

Frise-se que a Constituição Federal, ao vedar a crueldade contra animais, 

reconhecendo-os como seres passíveis de dor e sofrimento, os trata como sujeitos de direitos. 

O mesmo se diga quanto à inserção dos atos de abuso ou maus-tratos contra animais na Lei de 

Crimes Ambientais. Ora, não se maltrata uma coisa nem um objeto; a ação de maltratar recai, 

obviamente, sobre seres sensíveis.  

A notória indignação da sociedade brasileira com os atos de maus tratos 

frequentemente praticados contra os animais é a constatação da consolidação do juízo ético da 

não violência e da dignidade da vida, humana ou não, incorporado no modo de pensar e agir 

das pessoas em relação aos animais. 

 É preciso ter consciência que, os maus tratos praticados contra os animais é uma 

conduta que não se justifica por ser um ato de violência covarde e gratuito contra a vida. 

O Brasil precisa avançar muito nesta questão. Os EUA e a maioria dos países 

Europeus já consagraram em lei federal os direitos essenciais para a sobrevivência digna dos 

animais.  

O que se vê nos países desenvolvidos, é a corporificação de uma ética coletiva baseada 

em valores democráticos que passa a governar, a guiar toda a ação humana em relação aos 

animais. Os maus tratos praticados contra os animais, por exemplo, são punidos em quase 

todos os países do mundo porque existe uma consciência coletiva de repulsa a este 

comportamento e o Estado se faz presente. 
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Se um ser sofre, não pode haver justificativa moral para deixar de levar em conta esse 

sofrimento. Não importa a natureza do ser; o princípio da igualdade requer que seu sofrimento 

seja considerado da mesma maneira como o são os sofrimentos semelhantes – na medida em 

que comparações aproximadas possam ser feitas – de qualquer outro ser.  

Não há, hoje, no Brasil, uma lei federal tratando da questão dos maus tratos praticados 

contra os animais. Os maus-tratos são regulados pelo art. 29 e 32 da Lei de Crimes 

Ambientais (Lei nº 9.605/98) e pelo Decreto-Lei nº 3.688/41 (Contravenções penais).  

 Além da pouca legislação que há para punir o comportamento de barbárie contra 

animais, as autoridades policiais quase nunca instauram o inquérito policial em face da pena 

branda. O mesmo ocorre com a atuação do Ministério Público que trabalha sem estímulo no 

combate aos maus-tratos porque sabe que não vai dar em nada. Ou seja, ninguém será punido, 

no máximo, o agressor cumprirá algum dever social imposto na transação penal. 

 O clamor social refletido nas inúmeras manifestações ocorridas no mundo todo, deixa 

claro a necessidade emergencial de acabar com esse círculo vicioso que contribui para a 

impunidade do agressor. 

 A violência contra os animais mina e deflagra a insegurança e o mal-estar da vida 

urbana das cidades brasileiras. É preciso conter qualquer tipo de comportamento violento que 

prejudica o convívio harmonioso entre as pessoas e os animais 

 Vale ressaltar a ampla pesquisa realizada pelo FBI, nos Estados Unidos, concluindo 

que mais de 95% da população carcerária teria cometido crueldade contra animais na infância 

e/ou na adolescência” (BRANDÃO, Alessandra. “Os Direitos dos Animais na Sociedade 

Contemporânea”, artigo publicado na revista jurídica Consulex, Ano XV, nº 358, de 15 de 

dezembro de 2011, pág. 28). 

Daí a importância de iniciativas voltadas à educação ambiental com o objetivo de 

orientar as crianças e os jovens quanto à consciência de que o ser humano é apenas parte do 

meio ambiente, devendo respeitar as diferentes realidades que convivem num mesmo espaço 

como imperativo de uma ética universal. 

Sem adentrar aos debates doutrinários, o que ninguém discorda é que a pena imposta a 

uma determinada conduta deve ser compatível com o resultado danoso para a sociedade. Ou 

seja, a punição deve ser proporcional ao bem jurídico violado que, no caso em questão, é a 

integridade física dos animais. 

 No caso dos maus-tratos, a pena é branda (detenção de 3 (três)meses a 1 (um) ano e 

multa “a quem praticar ato de abuso, maus-tratos, ferir ou mutilar animais silvestres, 

domésticos ou domesticados, nativos ou exóticos” (Art. 32 da Lei de Crime Ambiental). 

 Essa sensação e impunidade é que torna o infrator destemido a praticar maus-tratos 

contra animais. Nesse sentido, entende Ackel Filho. Segundo o magistrado, 
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“A reprimenda atualmente prevista é de pouca ou nenhuma eficácia para assegurar as 

finalidades da norma penal. Não bastasse, as condutas são puníveis tão somente a título de 

dolo, o que requer intenção ou assunção de risco. Isso significa que, se a conduta for 

meramente culposa, decorrente de negligência, imperícia ou imprudência, sem ânimo doloso, 

o crime não se tipifica. A pena prevista no art. 29, de detenção de 6 (seis) meses a 1 (um) ano, 

e aquela cominada pelo art. 32, de detenção e 3 (três) meses a 1 (um) ano, ainda, direcionam o 

julgamento dos rimes à competência dos Juizados Especiais, introduzidos pela Lei nº 

9.099/95. Segundo a norma, em regra, será admitida a transação penal (art. 76), que implica, 

apenas, algum tipo de prestação comunitária, geralmente na forma de cesta básica, além de ser 

possível a suspensão condicional do processo (art. 89), que conduz, inevitavelmente, à 

extinção da punibilidade. Sem dúvida, a resposta penal é tímida, meramente simbólic e de 

efeito pífio. Não previne, nem intimida” (ACKEL FILHO, Diomar, “Direito dos Animais”, 

Themis, 2001, pág. 26). 

Por fim, vale refletir a belíssima lição do pesquisador do Laboratório de Estudos sobre 

a Intolerância da Universidade de São Paulo e promotor de justiça, Laerte Fernando Levaique:  

“A dor, como experiência subjetiva de cada ser, possui um alcance universal e atinge 

homens e animais, indistintamente. Enquanto os humanos podem expressar, pela 

linguagem, a dimensão ou a origem do seu sofrimento, aos bichos não resta outra 

alternativa senão recorrer à própria natureza(...) Charles Darwin, a partir da publicação 

de “A Origem das Espécies (1859)”, fez ruírem antigas crenças, demonstrando que 

homens e animais compartilham da mesma escala evolutiva, com modos peculiares de 

exprimir emoções e sentimentos. No seu último livro, a “Expressão das Emoções nos 

Homens e nos Animais, Darwin apresenta provas concludentes de que os animais 

vivenciam processos emotivos similares aos dos humanos, o que autoriza a enxerga-

los como criaturas suscetíveis de consideração moral.  

Não é preciso muito esforço imaginativo para concluir que o animal é um ser sensível. 

O comportamento social de cães, gatos, coelhos, porcos, macacos, papagaios ou 

golfinhos, por exemplo, não deixa dúvida nesse sentido. Eles têm desejos, sentem 

alegria, tristeza, raiva, dor, prazer, criam relações de amizade, brincam, podem ser 

afetuosos e fiéis em relação ao homem. Se porventura a capacidade cerebral dos 

animais é limitada, ou seja, se eles não possuem condições de abstrair ou de 

transcender, isso não deveria autorizar sua desconsideração moral ou a exploração pela 

espécie mais inteligente (...) 

Por tudo isto é necessário um despertar de consciências, que nos permita enxergar 

cada animal pelo que ele é, pelo caráter ímpar de sua existência e pelo fato de que ele 

simplesmente está no mundo. Reconhecer essa realidade, tão nítida e profunda, é o 

primeiro passo para resgatar a essência da ética e fazer compreender o verdadeiro 

sentido da justiça (...) 

O direito, como meio à realização da justiça, não pode excluir de sua tutela quaisquer 

criaturas sensíveis, com base em critérios especistas de configuração biológica, caso 

contrário, estará legitimando com a injustiça. Se a ciência já demonstrou que dor é dor para 
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qualquer ser vivo que possui cortéx cerebral e percepções sensoriais, em situações de 

crueldade, portanto, o animal – não a coletividade – é a verdadeira vítima da ação agressiva” 

(LEVAI, Laerte Fernando. LEVAI, Laerte Fernando. “Maus-Tratos a Animais”, artigo 

publicado na revista jurídica Consulex, Ano XV, nº 378, de 15 de dezembro de 2011, pág. 

32). 

 Pelo respeito a tudo o que vive e sente, é imperioso dispor sobre os direitos dos 

animais e as formas de combater os maus-tratos. Esse é o comportamento que a sociedade 

espera de nós, legisladores. Só assim conseguiremos fortalecer os laços de amor, fraternidade 

e generosidade em nossa sociedade. 

Peço o apoio dos nobres pares para a aprovação deste Projeto de lei. 

 

 Sala das sessões, 25 de fevereiro de 2016. 

 

 Deputado FRANCISCO FLORIANO (PR/RJ) 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

CONSTITUIÇÃO 
DA 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

1988 
 

 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO VIII 

DA ORDEM SOCIAL 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO VI 

DO MEIO AMBIENTE 

 

Art. 225. Todos têm direito ao meio ambiente ecologicamente equilibrado, bem de 

uso comum do povo e essencial à sadia qualidade de vida, impondo-se ao poder público e à 

coletividade o dever de defendê-lo e preservá-lo para as presentes e futuras gerações.  

§ 1º Para assegurar a efetividade desse direito, incumbe ao poder público:  

I - preservar e restaurar os processos ecológicos essenciais e prover o manejo 

ecológico das espécies e ecossistemas;  

II - preservar a diversidade e a integridade do patrimônio genético do País e 

fiscalizar as entidades dedicadas à pesquisa e manipulação de material genético;  
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III - definir, em todas as unidades da Federação, espaços territoriais e seus 

componentes a serem especialmente protegidos, sendo a alteração e a supressão permitidas 

somente através de lei, vedada qualquer utilização que comprometa a integridade dos 

atributos que justifiquem sua proteção;  

IV - exigir, na forma da lei, para instalação de obra ou atividade potencialmente 

causadora de significativa degradação do meio ambiente, estudo prévio de impacto ambiental, 

a que se dará publicidade;  

V - controlar a produção, a comercialização e o emprego de técnicas, métodos e 

substâncias que comportem risco para a vida, a qualidade de vida e o meio ambiente;  

VI - promover a educação ambiental em todos os níveis de ensino e a 

conscientização pública para a preservação do meio ambiente;  

VII - proteger a fauna e a flora, vedadas, na forma da lei, as práticas que coloquem 

em risco sua função ecológica, provoquem a extinção de espécies ou submetam os animais a 

crueldade.  

§ 2º Aquele que explorar recursos minerais fica obrigado a recuperar o meio 

ambiente degradado, de acordo com solução técnica exigida pelo órgão público competente, 

na forma da lei.  

§ 3º As condutas e atividades consideradas lesivas ao meio ambiente sujeitarão os 

infratores, pessoas físicas ou jurídicas, a sanções penais e administrativas, independentemente 

da obrigação de reparar os danos causados.  

§ 4º A Floresta Amazônica brasileira, a Mata Atlântica, a Serra do Mar, o 

Pantanal Mato-Grossense e a Zona Costeira são patrimônio nacional, e sua utilização far-se-á, 

na forma da lei, dentro de condições que assegurem a preservação do meio ambiente, 

inclusive quanto ao uso dos recursos naturais.  

§ 5º São indisponíveis as terras devolutas ou arrecadadas pelos Estados, por ações 

discriminatórias, necessárias à proteção dos ecossistemas naturais.  

§ 6º As usinas que operem com reator nuclear deverão ter sua localização definida 

em lei federal, sem o que não poderão ser instaladas.  

 

CAPÍTULO VII 

DA FAMÍLIA, DA CRIANÇA, DO ADOLESCENTE, DO JOVEM E DO IDOSO 

(Redação dada pela Emenda Constitucional nº 65, de 2010) 

 

Art. 226. A família, base da sociedade, tem especial proteção do Estado.  

§ 1º O casamento é civil e gratuita a celebração.  

§ 2º O casamento religioso tem efeito civil, nos termos da lei.  

§ 3º Para efeito da proteção do Estado, é reconhecida a união estável entre o 

homem e a mulher como entidade familiar, devendo a lei facilitar sua conversão em 

casamento.  

§ 4º Entende-se, também, como entidade familiar a comunidade formada por 

qualquer dos pais e seus descendentes.  

§ 5º Os direitos e deveres referentes à sociedade conjugal são exercidos 

igualmente pelo homem e pela mulher.  

§ 6º O casamento civil pode ser dissolvido pelo divórcio. (Parágrafo com redação 

dada pela Emenda Constitucional nº 66, de 2010) 

§ 7º Fundado nos princípios da dignidade da pessoa humana e da paternidade 

responsável, o planejamento familiar é livre decisão do casal, competindo ao Estado propiciar 

recursos educacionais e científicos para o exercício desse direito, vedada qualquer forma 

coercitiva por parte de instituições oficiais ou privadas.  

http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-65-13-julho-2010-607266-publicacao-128078-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-66-13-julho-2010-607267-publicacao-128079-pl.html
http://www2.camara.gov.br/legin/fed/emecon/2010/emendaconstitucional-66-13-julho-2010-607267-publicacao-128079-pl.html
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§ 8º O Estado assegurará a assistência à família na pessoa de cada um dos que a 

integram, criando mecanismos para coibir a violência no âmbito de suas relações.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

LEI Nº 9.605, DE 12 DE FEVEREIRO DE 1998 
 

Dispõe sobre as sanções penais e 

administrativas derivadas de condutas e 

atividades lesivas ao meio ambiente, e dá 

outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO V 

DOS CRIMES CONTRA O MEIO AMBIENTE 

 

Seção I 

Dos Crimes contra a Fauna 

 

Art. 29. Matar, perseguir, caçar, apanhar, utilizar espécimes da fauna silvestre, 

nativos ou em rota migratória, sem a devida permissão, licença ou autorização da autoridade 

competente, ou em desacordo com a obtida:  

Pena - detenção de seis meses a um ano, e multa.  

§ 1º Incorre nas mesmas penas:  

I - quem impede a procriação da fauna, sem licença, autorização ou em desacordo 

com a obtida;  

II - quem modifica, danifica ou destrói ninho, abrigo ou criadouro natural;  

III - quem vende, expõe à venda, exporta ou adquire, guarda, tem em cativeiro ou 

depósito, utiliza ou transporta ovos, larvas ou espécimes da fauna silvestre, nativa ou em rota 

migratória, bem como produtos e objetos dela oriundos, provenientes de criadouros não 

autorizados ou sem a devida permissão, licença ou autorização da autoridade competente.  

§ 2º No caso de guarda doméstica de espécie silvestre não considerada ameaçada 

de extinção, pode o juiz, considerando as circunstâncias, deixar de aplicar a pena.  

§ 3° São espécimes da fauna silvestre todos aqueles pertencentes às espécies 

nativas, migratórias e quaisquer outras, aquáticas ou terrestres, que tenham todo ou parte de 

seu ciclo de vida ocorrendo dentro dos limites do território brasileiro, ou águas jurisdicionais 

brasileiras.  

§ 4º A pena é aumentada de metade, se o crime é praticado:  

I - contra espécie rara ou considerada ameaçada de extinção, ainda que somente 

no local da infração;  

II - em período proibido à caça;  

III - durante a noite;  

IV - com abuso de licença;  

V - em unidade de conservação;  

VI - com emprego de métodos ou instrumentos capazes de provocar destruição em 

massa.  
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§ 5º A pena é aumentada até o triplo, se o crime decorre do exercício de caça 

profissional.  

§ 6º As disposições deste artigo não se aplicam aos atos de pesca.  

 

Art. 30. Exportar para o exterior peles e couros de anfíbios e répteis em bruto, sem 

a autorização da autoridade ambiental competente:  

Pena - reclusão, de um a três anos, e multa.  

 

Art. 31. Introduzir espécime animal no País, sem parecer técnico oficial favorável 

e licença expedida por autoridade competente:  

Pena - detenção, de três meses a um ano, e multa.  

 

Art. 32. Praticar ato de abuso, maus-tratos, ferir ou mutilar animais silvestres, 

domésticos ou domesticados, nativos ou exóticos:  

Pena - detenção, de três meses a um ano, e multa.  

§ 1º Incorre nas mesmas penas quem realiza experiência dolorosa ou cruel em 

animal vivo, ainda que para fins didáticos ou científicos, quando existirem recursos 

alternativos.  

§ 2º A pena é aumentada de um sexto a um terço, se ocorre morte do animal.  

 

Art. 33. Provocar, pela emissão de efluentes ou carreamento de materiais, o 

perecimento de espécimes da fauna aquática existentes em rios, lagos, açudes, lagoas, baías 

ou águas jurisdicionais brasileiras:  

Pena - detenção, de um a três anos, ou multa, ou ambas cumulativamente.  

Parágrafo único. Incorre nas mesmas penas:  

I - quem causa degradação em viveiros, açudes ou estações de aqüicultura de 

domínio público;  

II - quem explora campos naturais de invertebrados aquáticos e algas, sem licença, 

permissão ou autorização da autoridade competente;  

III - quem fundeia embarcações ou lança detritos de qualquer natureza sobre 

bancos de moluscos ou corais, devidamente demarcados em carta náutica.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
 

DECRETO-LEI Nº 3.688, DE 3 DE OUTUBRO DE 1941 
 

Lei das Contravenções Penais 

 

O Presidente da República, usando das atribuições que lhe confere o artigo 180 da 

Constituição,  

 

DECRETA:  

 

LEI DAS CONTRAVENÇÕES PENAIS 

 

PARTE GERAL 
 

Aplicação das regras gerais do Código Penal  
Art. 1º Aplicam-se as contravenções às regras gerais do Código Penal, sempre que 

a presente lei não disponha de modo diverso.  
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Territorialidade  
Art. 2º A lei brasileira só é aplicável à contravenção praticada no território 

nacional.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 

 

LEI Nº 9.099, DE 26 DE SETEMBRO DE 1995 
 

Dispõe sobre os Juizados Especiais Civis e 

Criminais e dá outras providências. 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO III 

DOS JUIZADOS ESPECIAIS CRIMINAIS 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Da fase preliminar 
....................................................................................................................................................... 

 

Art. 76. Havendo representação ou tratando-se de crime de ação penal pública 

incondicionada, não sendo caso de arquivamento, o Ministério Público poderá propor a 

aplicação imediata de pena restritiva de direitos ou multas, a ser especificada na proposta.  

§ 1º Nas hipóteses de ser a pena de multa a única aplicável, o Juiz poderá reduzi-

la até a metade.  

§ 2º Não se admitirá a proposta se ficar comprovado:  

I - ter sido o autor da infração condenado, pela prática de crime, à pena privativa 

de liberdade, por sentença definitiva;  

II - ter sido o agente beneficiado anteriormente, no prazo de cinco anos, pela 

aplicação de pena restritiva ou multa, nos termos deste artigo;  

III - não indicarem os antecedentes, a conduta social e a personalidade do agente, 

bem como os motivos e as circunstâncias, ser necessária e suficiente a adoção da medida.  

§ 3º Aceita a proposta pelo autor da infração e seu defensor, será submetida à 

apreciação do Juiz.  

§ 4º Acolhendo a proposta do Ministério Público aceita pelo autor da infração, o 

Juiz aplicará a pena restritiva de direitos ou multa, que não importará em reincidência, sendo 

registrada apenas para impedir novamente o mesmo benefício no prazo de cinco anos.  

§ 5º Da sentença prevista no parágrafo anterior caberá a apelação referida no art. 

82 desta Lei.  

§ 6º A imposição da sanção de que trata o § 4º deste artigo não constará de 

certidão de antecedentes criminais, salvo para os fins previstos no mesmo dispositivo, e não 

terá efeitos civis, cabendo aos interessados propor ação cabível no juízo cível.  

 

Seção III 

Do procedimento sumaríssimo 
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Art. 77. Na ação penal de iniciativa pública, quando não houver aplicação de 

pena, pela ausência do autor do fato, ou pela não ocorrência da hipótese prevista no art. 76 

desta Lei, o Ministério Público oferecerá ao Juiz, de imediato, denúncia oral, se não houver 

necessidade de diligências imprescindíveis.  

§ 1º Para o oferecimento da denúncia, que será elaborada com base no termo de 

ocorrência referido no art. 69 desta Lei, com dispensa do inquérito policial, prescindir-se-á do 

exame do corpo de delito quando a materialidade do crime estiver aferida por boletim médico 

ou prova equivalente.  

§ 2º Se a complexidade ou circunstâncias do caso não permitirem a formulação da 

denúncia, o Ministério Público poderá requerer ao Juiz o encaminhamento das peças 

existentes, na forma do parágrafo único do art. 66 desta Lei.  

§ 3º Na ação penal de iniciativa do ofendido poderá ser oferecida queixa oral, 

cabendo ao Juiz verificar se a complexidade e as circunstâncias do caso determinam a adoção 

das providências previstas no parágrafo único do art. 66 desta Lei.  

....................................................................................................................................................... 
 

Seção VI 

Disposições Finais 
....................................................................................................................................................... 
 

Art. 89. Nos crimes em que a pena mínima cominada for igual ou inferior a um 

ano, abrangidas ou não por esta Lei, o Ministério Público, ao oferecer a denúncia, poderá 

propor a suspensão do processo, por dois a quatro anos, desde que o acusado não esteja sendo 

processado ou não tenha sido condenado por outro crime, presentes os demais requisitos que 

autorizariam a suspensão condicional da pena (art. 77 do Código Penal).  

§ 1º Aceita a proposta pelo acusado e seu defensor, na presença do Juiz, este, 

recebendo a denúncia, poderá suspender o processo, submetendo o acusado a período de 

prova, sob as seguintes condições:  

I - reparação do dano, salvo impossibilidade de fazê-lo;  

II - proibição de freqüentar determinados lugares;  

III - proibição de ausentar-se da comarca onde reside, sem autorização do Juiz;  

IV - comparecimento pessoal e obrigatório a juízo, mensalmente, para informar e 

justificar suas atividades.  

§ 2º O Juiz poderá especificar outras condições a que fica subordinada a 

suspensão, desde que adequadas ao fato e à situação pessoal do acusado.  

§ 3º A suspensão será revogada se, no curso do prazo, o beneficiário vier a ser 

processado por outro crime ou não efetuar, sem motivo justificado, a reparação do dano.  

§ 4º A suspensão poderá ser revogada se o acusado vier a ser processado, no curso 

do prazo, por contravenção, ou descumprir qualquer outra condição imposta.  

§ 5º Expirado o prazo sem revogação, o Juiz declarará extinta a punibilidade.  

§ 6º Não correrá a prescrição durante o prazo de suspensão do processo.  

§ 7º Se o acusado não aceitar a proposta prevista neste artigo, o processo 

prosseguirá em seus ulteriores termos.  

 

Art. 90. As disposições desta Lei não se aplicam aos processos penais cuja 

instrução já estiver iniciada.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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